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DECADENCIA. PRAZO. TERMO A QuUO.

Inexistindo pagamento de imposto até a data do vencimento, o prazo para que
o Fisco efetue lancamento de oficio ¢ de cinco anos contados do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele me que o langamento poderia ter sido efetuado.
(CTN, art.173, I e Recurso Especial n® 973.733/SC, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC).

OMISSAQ DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.
INEXISTENCIA DA COMPROVACAO DA ORIGEM.

Caracteriza omissao de rendimentos os valores creditados em contas de
depdsito mantidas junto a institui¢des financeiras em relagdo aos quais o
titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil
e idonea, a origem dos valores depositados.

Preliminares Rejeitadas

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

Assinado digitalmente
Tania Mara Paschoalin - Presidente.

Assinado digitalmente
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 DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO A QUO.
 Inexistindo pagamento de imposto até a data do vencimento, o prazo para que o Fisco efetue lançamento de ofício é de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele me que o lançamento poderia ter sido efetuado. (CTN, art.173, I e Recurso Especial nº 973.733/SC, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INEXISTÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA ORIGEM.
 Caracteriza omissão de rendimentos os valores creditados em contas de depósito mantidas junto a instituições financeiras em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados.
 Preliminares Rejeitadas
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
  Por bem descrever os fatos, adota-se o �Relatório� da decisão de 1ª instância (fls. 331/335 deste processo digital), reproduzido a seguir:
Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado, em 01/12/2009, o Auto de Infração de fls. 02/09, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física - Omissão de Rendimentos caracterizada por Depósitos Bancários com Origem Não Comprovada, Exercícios 2005, 2006 e 2007, correspondentes aos Anos-Calendário 2004, 2005 e 2006, por intermédio do qual lhe é exigido crédito tributário no montante de R$ 292.692,63, dos quais R$ 132.726,23 correspondem a imposto, R$ 99.544,66 a multa proporcional, e R$ 60.421,74 a juros de mora, calculados até 30/11/2009.
A infração apurada, que resultou na constituição do crédito tributário referido, encontra-se relatada no Termo de Verificação de Infração Fiscal, às fls. 10/17 e nos dá conta de omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de depósito ou de investimentos, mantidas em Instituições Financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nessas operações.
O enquadramento legal está previsto na seguinte legislação: art. 42, da Lei n° 9.430/96, art. 1º da Medida Provisória n° 22/2002 convertida na Lei n° 10.451/2002, art. 1º da Lei n° 11.119/2005, art. 1º da Lei n° 11.311/2006 e art. 849, do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99.
Os valores que efetivamente ingressaram na conta corrente do contribuinte, a título de depósitos e/ou créditos, mantidos em instituições financeiras, que não se fez prova da origem dos recursos, encontram-se especificados no Demonstrativo do Termo de Verificação de Infração Fiscal e decorrem de procedimento fiscal, amparado pelo Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n° 0811200-2008-1052-0, de 08/01/2009, em face das divergências havidas entre os valores de receita informados na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF dos anos-calendário de 2004 a 2006 e a sua movimentação financeira informada pelas instituições financeiras à Receita Federal do Brasil através das Declarações da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - DCPMF.
Intimado a apresentar os extratos dos bancos movimentados no período e justificar a origem dos recursos ingressos através do Termo de Início de Ação Fiscal, às fls. 35/40, o contribuinte solicitou que os mesmos fossem requisitados pela Receita Federal diretamente às instituições financeiras, o que foi atendido.
A partir dos extratos bancários, apurou-se os recursos ingressos em conta corrente, expurgando-se as transferências de valores entre as contas bancárias de mesma titularidade do contribuinte com coincidências de data, valor e operação, bem como cheques depositados e devolvidos, empréstimos, estorno de débito e outros por não representarem ingresso de novos recursos.
Concedidas várias prorrogações de prazo com o atendimento parcial, o contribuinte através da planilha de fls. 305/308, identifica as seguintes pessoas como responsáveis por alguns depósitos em suas contas bancárias: Transportadora Gaino Ltda - CNPJ 47.005.699/0001-46; Gaino Distribuição e Logística Ltda - CNPJ 04.294.615/0001-29, José Gaino - CPF 215.687.598-78, José Aparecido Gaino - CPF 868.580.338-45, Samuel Gaino - CPF 218.853.298-81 e Maria Lucimar Gaino - CPF 172.802.618-09. No entanto, não esclareceu a que título deveu-se tais operações.
Acrescenta a Auditoria Fiscal que, nas declarações prestadas, o contribuinte alegou tratar-se de devolução de recursos, os quais teriam sido enviados à transportadora para quitar obrigações junto a fornecedores, pois a mesma estaria passando por dificuldades financeiras. Contudo, tais alegações não vieram acompanhadas de documentação hábil e idônea que as comprovassem.
Quanto aos depósitos recebidos da empresa Gaino Distribuição e Logística Ltda, o contribuinte assumiu como rendimentos tributáveis e quanto aos depósitos efetuados por José Aparecido Gaino, Samuel M. Gaino e Maria Lucimar Gaino, foram entendidos como empréstimos entre familiares.
Os valores dos depósitos bancários de origem não comprovada foram consolidados nas planilhas fiscais de fls. 13/15, apurando-se os seguintes rendimentos omitidos:
ANOS CALENDÁRIO
CRÉDITOS BANCÁRIOS
RENDIMENTOS DECLARADOS
RENDIMENTOS OMITIDOS

2004
237.448,32
15.450,00
221.998,32

2005
178.318,76
16.570,00
161.748,76

2006
137.490,78
18.250,00
119.240,78

O Contribuinte foi cientificado do Auto de Infração em 07/12/2009, às fls. 207, tendo ingressado com a impugnação de fls. 210/234 e documentos de fls. 235/258, em 06/01/2010, alegando, em síntese:
1) Requer o cancelamento de parte do Auto de Infração em virtude da ocorrência da decadência para o período de janeiro a novembro de 2004, por se tratar de lançamento por homologação, citando art. 142 e 150, IV do CTN c/c art. 42, § 4o, da Lei nº 9.430/1996. Cita ainda doutrina e decisões administrativas e judiciais;
2) Não configuração dos depósitos bancários como rendimento tributável, não existe renda presumida a qual deve ser real, devendo ser provado, o nexo causal entre os depósitos e a renda, pelo fisco que é responsável pela apresentação de provas que ensejam o lançamento. Cita art. 849 do RIR/99, Súmula 182 do TFR, arts. 113, § 1º e 142 do CTN, art. 5º, § 4º, da Lei Complementar n° 105/2001, doutrina e decisões administrativas;
3) Os depósitos bancários estão identificados e suas origens totalmente evidenciadas, conforme reconhece o fisco por diversas vezes, não havendo razão para serem tratados pelo art. 42, da Lei nº 9.430/1996;
4) Afirma que grande parte dos valores que transitaram na conta corrente não pertencia ao impugnante, que forneceu elementos de comprovação de suas operações bancárias, que é o fisco quem tem o poder de apurar os fatos, não podendo o fiscalizado requisitar a terceiros tais comprovações;
5) A impugnante esclareceu que a Transportadora Gaino Ltda, por não possuir linhas de crédito para realizar negociações, utilizou-se da conta corrente do impugnante para efetuar algumas transações comerciais;
6)A fiscalização acatou como comprovados somente as transferências realizadas entre as pessoas da família, sob alegação de que as operações mantidas com as pessoas jurídicas não foram instruídas satisfatoriamente, porém o dinheiro transitou entre as contas, o crédito na conta corrente da impugnante corresponde a um débito de igual valor, na mesma data da pessoa identificada como titular do crédito;
7) Os valores apurados pelo fisco merecem ser revistos, apresenta reprodução parcial da planilha denominada �Valores recebidos de transferências entre as contas fiscalizadas�, enviada ao fisco em 11/11/2009, comprovada através dos históricos bancários;
8) Em virtude do tempo transcorrido, do número de lançamento e das pessoas jurídicas envolvidas, fica prejudicada a alocação dos valores, visto que parte envolve pagamento a fornecedores, requer prazo para posterior comprovação e juntada de novos documentos;
9) No Auto de Infração das pessoas jurídicas, o fisco aceitou o fato de que os valores das pessoas físicas, transferidos para as pessoas jurídicas, são rendimentos destas últimas, conseqüentemente, nas pessoas físicas deverão os valores serem excluídos da base de cálculo , sob pena de dupla tributação;
10) O montante dos depósitos do impugnante, deduzido do valor declarado e o do considerado pelo fisco resulta na base de cálculo de R$ 502.987,86, observando-se que trata-se somente de créditos das pessoas jurídicas, totalizando assim R$ 102.550,00, exceto de 01 a 11/2004;
11) No ano de 2004 fez-se necessário buscar recursos junto a terceiros os quais começaram a adentrar nas contas físicas e jurídicas envolvidas, porém somente em 2006 é que tal dívida foi confessada conforme instrumento particular registrado antes do início da ação fiscal e planilhas elaboradas à época dos fatos encontrando-se em desktop disponível à perícia, caso necessário, comprovando sua elaboração antes do início da ação fiscal. Requer prazo para posterior juntada de novos documentos, pois continua diligenciando junto a terceiros;
12) Na eventualidade de não se conhecer da decadência, há de se observar os expurgos no ano de 2004: dos créditos das pessoas jurídicas em R$ 149.150,00 e dos empréstimos em R$ 251.362,60;
13) Os empréstimos mencionados estão líquidos dos valores da decadência e se esta não for acatada, há de se observar que o valor é de R$ 267.538,36 e não R$ 84.188,02;
14 ) Deveria o fisco proceder a circularizações e diligência fiscal nos eventuais beneficiários de valores que transitaram pelas contas correntes do impugnante, em observância ao princípio da verdade real e do poder/dever que dispõe a fiscalização. Cita doutrina;
15) Necessária conversão em diligências do presente julgamento podendo o auditor autuante se manifestar e também requisitar novos documentos necessários à obtenção da inafastável e imprevisível verdade real;
16) A doutrina pátria declara ilegais e inconstitucionais as multas com efeitos confiscatórios, devendo ser aplicadas como penalidade e não como meio arrecadatório, como se tributos fossem. A multa aplicada fere princípios do Direito Administrativo: proporcionalidade e razoabilidade. Requer revisão da penalidade aplicada. Cita doutrina, decisões judiciais.
17) Requer que as intimações sejam feitas em nome dos patronos do impugnante;
18) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial sustentação oral, juntada de novos documentos, perícias e auditoria contábil e quaisquer outras provas necessárias;
19) Requer seja conhecida a impugnação no sentido de cancelar-se o Auto de Infração declarando-o o insubsistente.
A impugnação apresentada pelo contribuinte (fls. 260/284) foi julgada improcedente, por intermédio do acórdão de fls. 329/348, assim ementado:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
Ano-calendário: 2004,2005,2006 
NULIDADE DO LANÇAMENTO.
Tendo o auto de infração sido lavrado com estrita observância das normas reguladoras da atividade de lançamento e, existentes no instrumento todas as formalidades essenciais necessárias ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há que se falar em nulidade do lançamento.
DECADÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. A omissão de rendimentos exteriorizada por depósitos bancários não justificados deve ser apurada no mês em que forem considerados recebidos, sem prejuízo, do ajuste anual.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
A presunção legal de omissão de rendimentos autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular das contas bancárias, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em suas contas de depósitos ou de investimentos, sujeitando-se então à apuração por presunção da disponibilidade econômica ou jurídica de rendimentos sem origem justificada, cabendo-lhe o ônus da prova em contrário.
 SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO.
Não comprovado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem à terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas permanecerá em nome do titular da conta de depósito ou de investimento.
CONFUSÃO DE PATRIMÔNIOS.
O patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com o da pessoa física e a confusão entre as transações financeiras de ambas não exime o contribuinte de apresentar prova da efetividade do ocorrido.
BASE DE CALCULO.
Não comprovada a ocorrência de erro na base de cálculo apurada, é de se manter o lançamento. Os rendimentos omitidos na declaração de ajuste, apurados em procedimento de ofício, serão adicionados à base de cálculo declarada para efeito de apuração do imposto devido.
CONFISSÃO E ASSUNÇÃO DE DÍVIDA.
A apresentação de instrumento particular de confissão e assunção de dívida entre o contribuinte e outros realizado com terceiro, pessoa física ou jurídica, deve vir acompanhada de provas inequívocas da efetiva transferência de numerário, da especificação das transações realizadas, do lançamento nas Declarações de Ajuste Anuais e comprovação da origem dos recursos. A documentação com a qual se pretenda eximir-se de infração tributária deve ser contemporânea aos fatos e correspondente aos anos-calendário objeto do lançamento.
MULTA DE OFÍCIO.
A multa de ofício prevista na legislação de regência é de aplicação obrigatória nos casos de exigência de imposto decorrente de lançamento de ofício, não podendo a autoridade lançadora furtar-se à sua aplicação. A multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal.
PROVA DOCUMENTAL. DILIGÊNCIA. SUSTENTAÇÃO ORAL. PERÍCIA.
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o impugnante apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. Desnecessária diligência quando o contribuinte não apresenta os documentos suficientes no prazo para impugnação constituindo-se em ônus probatório exclusivo do mesmo, a comprovação de origem dos depósitos bancários. Indefere-se o pedido de sustentação oral por falta de previsão legal, neste momento processual. Indefere-se a solicitação de perícia quando a prova do fato não depende de conhecimento especial de técnico e sua demonstração pode ser efetuada pela juntada de documentos.
INTIMAÇÃO AO PROCURADOR..
Dada a existência de determinação legal expressa em sentido contrário, indefere-se o pedido de endereçamento das intimações ao escritório do procurador.
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. DOUTRINA. EFEITOS.
As decisões judiciais, a exceção daquelas proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade de normas legais, e as administrativas não têm caráter de norma geral, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela, objeto da decisão. A doutrina não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE.
Não cabe a discussão de ilegalidade ou inconstitucionalidade de legislação vigente, na esfera administrativa.
Cientificada da decisão de primeira instância em 14/11/2011 (fl. 352 deste processo digital), a Interessada interpôs, em 14/12/2011, o recurso de fls. 354/377. Na peça recursal aduz, em síntese, que:
NULIDADE DO LANÇAMENTO
- O cerceamento de defesa se encontra patente nos autos, inclusive o direito ao contraditório, posto que fora demonstrado ser o procedimento fiscal falho e ilegítimo, não observando a fiscalização, quando da realização do lançamento, as informações e documentos disponibilizados pela Recorrente, onde restou comprovada a total insubsistência do procedimento fiscal e do lançamento.
- A Recorrente cumpriu todas as intimações expedidas pela fiscalização e apresentou prova documental acerca da insubsistência da autuação fiscal. 
- É evidente que não se pode intimar uma pessoa física a apresentar documentos que a lei não lhe obrigue a possuir.
- Quando dos cumprimentos das intimações fiscais, claramente se pode observar que a Recorrente deu cumpriu ao solicitado e comprovou nos autos que não há qualquer omissão de rendimentos, mas sim que os valores que adentraram nas contas bancárias foram frutos de empréstimos, se encontrando totalmente infundada a autuação.
DECADÊNCIA
- A obrigação tributária nasce com a ocorrência do fato gerador (CTN, art.113, parágrafo 1º). Portanto, com a ocorrência deste, surge para a Fazenda o direito de proceder ao lançamento. Assim, é natural que o prazo para o exercício desse direito se inicie da data da ocorrência do fato gerador, até porque o direito de a Fazenda lançar o tributo independe da ação do sujeito passivo.
- Por essa razão, o parágrafo 4º do artigo 150 do Código não estabelece uma exceção, mas sim consiste numa ficção legal decorrente da necessidade de haver o lançamento do tributo a justificar o seu pagamento antecipado. Como consequência, a Fazenda tem esse mesmo prazo de cinco anos, contados do fato gerador, para efetuar o lançamento do tributo sujeito ao lançamento por homologação. Depois dele, resta configurada a decadência do direito de lançar.
- Havendo ou não o pagamento antecipado, e mais, havendo ou não expressa informação do sujeito passivo sobre o tributo devido, é a partir da ocorrência do fato gerador que contam os cinco anos depois dos quais não mais poderá ser exigido o tributo.
- Extinto está o crédito tributário, nos termos do artigo 156, V, do CTN e Súmula nº 8 do STF, em relação ao período de janeiro a novembro de 2004.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS � CONSIDERAÇÕES SOBRE A DECISÃO RECORRIDA
- A Constituição Federal impõe uma expressa limitação ao legislador ordinário: o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza há de ser cobrado sobre o acréscimo patrimonial e jamais sobre o próprio patrimônio.
- O núcleo intangível do conceito de fato gerador do imposto de renda, na forma como este foi construído pelo legislador constitucional e complementar, reside, ao fim e ao cabo, na idéia de acréscimo patrimonial disponível, portanto é preciso observar que o imposto de renda não incide sobre depósitos bancários, mas sobre acréscimos patrimoniais.
- No quadro normativo constante na Constituição Federal e do CTN, meros indícios de renda (depósitos bancários) não podem legitimamente ser transformados em acréscimos patrimoniais suscetíveis de tributação, ainda mais porque, em cumprimento às intimações recebidas da fiscalização, a Recorrente comprovou todas as origens de depósitos em suas contas correntes que corroboram para comprovar que não houve qualquer acréscimo patrimonial.
- A própria Relatora inibe a documentação apresentada pela Recorrente, que comprova a origem dos depósitos, e nega toda documentação operacional, simplesmente porque acredita que não houve qualquer prova do repasse desses valores diretamente da empresa à conta do impugnante com coincidência de datas, valores e operações. Na realidade, não pode a Recorrente querer inventar então outro tipo de documentação, porque a origem dos recursos financeiros são os realmente declarados e apontados no processo administrativo junto com a defesa. Não há possibilidade de entender o que a Relatora quis demonstrar ou pretendeu acusar a Recorrente.
- A transição de certos valores no período foram oriundos da empresa familiar onde a empresa Transportadora Gaino Ltda utilizou-se da conta corrente da Recorrente para algumas transações comerciais, que em momento algum acabaram por acrescer seu patrimônio, para fins de cômputo da base de cálculo do IR pessoa física. Nesse sentido, todos as origens oriundas da referida empresa na conta da Recorrente não devem compor a base de cálculo do IRPF.
- Não pode se pautar a fiscalização com base em presunção, ainda mais apurar imposto, em indícios não comprovados e ainda quando o próprio contribuinte afirma e aponta todas as operações documentalmente.
- O documento apresentado (Instrumento Particular de Confissão e Assunção de Dívida e Outras Avencas) vinculou as partes e criou direitos e obrigações, valendo, sim, para apuração e declaração do imposto de renda pessoa física da Recorrente, não podendo tal documento ser invalidado, porque, pelo consta na decisão da Relatora, qualquer valor que entre nas contas bancárias dos contribuintes, devem ser considerados para o imediato recolhimento do Imposto de Renda, o que não pode ser aceito.
MULTA
- A multa de 75% (setenta e cinco por cento) aplicada pela fiscalização detém caráter confiscatório.
- Embora a multa não seja tributo, tanto a moratória, quanto aquela por sonegação, também pode ser confiscatória quando extrapola os limites da razoabilidade e desvirtua sua finalidade, uma vez que nossa Carta Política de 1988 veda tanto o confisco tributário, quanto o confisco de forma geral.
- É perfeitamente cabível a redução da multa em face do seu valor excessivo, em nome dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
- O art. 59 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, prescreve que os tributos e contribuições que não forem pagos até a data do vencimento ficarão sujeitos à multa de mora de vinte por cento. Analisando o CTN e os comandos expressos nos artigos 106 e 112, claramente verifica-se que a intenção das referidas normas é no sentido de que a lei mais benéfica deve ser sempre aplicada ao contribuinte.
- Assim, patente que a aplicação da multa na proporção cobrada deve ser reduzida na forma acima estabelecida, sendo esta aplicada no máximo em 20% (vinte por cento) sobre qualquer pretenso tributo exigido.
PEDIDO
Ao final, requer seja dado provimento ao presente recurso, declarando-se a nulidade do Auto de Infração lavrado, posto que ficou comprovado que não houve omissão de receitas, nem acréscimo patrimonial para fins de configuração da base de cálculo do imposto de renda, além de abranger períodos que se encontram decaídos.
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
PRELIMINARES
Inexistência de nulidade do lançamento
Em relação à alegação de nulidade do lançamento utilizo, como razões de decidir, os seguintes excertos extraídos do acórdão recorrido:
No presente processo, todos os atos e termos foram lavrados por Auditor Fiscal da Receita Federal, servidor competente para tal, perfeitamente identificado pelo nome, matrícula e assinatura em todos esses atos, no decorrer da fiscalização, atendendo ao art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal - PAF.
Especificamente com relação ao Auto de Infração, constata-se que todos os requisitos previstos no art. 10, do mesmo diploma legal também foram plenamente observados quando de sua lavratura.
É na fase da impugnação que o autuado tem a oportunidade de apresentar os esclarecimentos que julgar necessários e os documentos que comprovem suas alegações a fim de ser proferida, apreciando-se todos os seus argumentos e provas e, à luz da legislação tributária, a decisão de primeira instância administrativa.
No caso, foi facultado ao contribuinte impugnação na qual demonstra de forma inequívoca seu pleno conhecimento do processo fiscal e, apresenta seus argumentos de defesa, ora apreciados, concedendo-lhe ampla defesa.
Portanto, o auto de infração foi lavrado com estrita observância das normas reguladoras da atividade de lançamento e, existindo no instrumento todas as formalidades essenciais necessárias ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não havendo reparos a serem feitos.
Observo, ainda, que o fato de a Autoridade lançadora ter refutado os documentos disponibilizados pela Interessada não caracteriza cerceamento de defesa, porquanto tal matéria foi enfrentada nas razões de mérito da decisão recorrida, prevalecendo, pelos motivos lá expostos, tese contrária aos interesses da Recorrente. Demais disso, tais documentos serão reanalisados nesta instância administrativa. 
Inexistência de decadência do direito do Fisco em constituir o crédito tributário relativo ao ano-calendário de 2004
Já decidiu o STJ, em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial nº 973.733/SC), que nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação:
a) existindo pagamento do tributo por parte do contribuinte até a data do vencimento, o prazo para que o Fisco efetue lançamento de ofício, por entender insuficiente o recolhimento efetuado, é de cinco anos contados da data do fato gerador (CTN, artigo 150, § 4). 
b) inexistindo pagamento até a data do vencimento, aplica-se a regra geral (CTN, artigo 173, I), ou seja, o prazo é de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele me que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Na espécie, o débito refere-se ao imposto de renda, tributo sujeito a lançamento por homologação, e não houve recolhimento durante o ano-calendário de 2004, exceto de rendimentos tributados exclusivamente na fonte, conforme comprova a declaração de ajuste anual acostada aos autos em fls. 26/28. Aplicável, portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 173, I, do CTN, cujo termo a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele me que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
O lançamento poderia ser efetuado a partir de abril de 2005, o que significa dizer que o primeiro dia do exercício seguinte corresponde ao dia 01/01/2006. A folha de rosto do Auto de Infração, à fl. 3 deste processo digital, revela que o mesmo foi lavrado em 01/12/2009 e a intimação do lançamento se deu em 07/12/2009 (comprovante à fl. 257). Considerando que o termo final do prazo decadencial ocorreu em 31/12/2010, descabe falar em decadência do direito do Fisco de constituir crédito tributário relativo ao ano-calendário de 2004.
MÉRITO
Manutenção da caracterização de depósitos bancários de origem não comprovada
Dispõe o artigo 42, § 6°, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
A leitura do caput do art. 42 revela que o legislador estabeleceu uma presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos quando o contribuinte, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos depositados em contas de depósitos ou de investimentos.
Como se percebe, o legislador oportuniza, ao(s) titular(es) da conta em que encontrados os recursos, a demonstração da sua procedência, mediante documentação hábil e idônea, o que evidencia tratar-se de presunção legal relativa que apenas se desfaz com a justificação, pelo(s) contribuinte(s), da origem dos recursos depositados nas contas bancárias.
Assim, uma vez caracterizado o fato jurídico que dá suporte à presunção legal, cumpre ao(s) contribuinte(s) demonstrar a regular procedência dos valores depositados, mediante a apresentação de documentos que demonstrem o liame lógico entre prévia operação regular e o depósito dos recursos em conta de sua titularidade, pena de ser este reputado como rendimento omitido.
No curso do procedimento fiscal a Interessada foi intimada, por diversas vezes, a comprovar a origem dos depósitos efetuados em suas contas bancárias. Após várias prorrogações de prazo, apresentou a planilha �Valores recebidos referentes às transferências entre as contas realizadas�, na qual identifica pessoas como responsáveis pelos valores depositados, dentre elas, algumas pessoas físicas e as seguintes pessoas jurídicas: Transportadora Gaino e Gaino Distribuição e Logística.
Instada a apresentar prova material de que os depósitos foram efetuados pelas pessoas indicadas, a Recorrente assim se manifestou (fl. 247 deste processo digital):
"Todas as contas bancárias das pessoas físicas e jurídicas foram utilizadas para as operações da Transportadora Gaino Ltda, que na ocasião encontrava-se com dificuldades financeiras com problemas de capital de giro.
Portanto, as transferências entre as contas de Gaino Distrib. E Logística, Transportadora Gaino, José Ap. Gaino, Samuel M. Gaino e Maria Lucimar Gaino, eram realizadas normalmente para a cobertura de cheques emitidos pelas pessoas acima relacionadas com "pré-data" para a quitação dos fornecedores de bens e serviços da Transportadora Gaino Ltda.
Sendo assim, não há entre as pessoas envolvidas obrigação de devolução, uma vez que as obrigações são todas de uma única pessoa jurídica." 
Em face da completa ausência de prova material (comprovantes de depósitos, de transferências bancárias, dentre outros), a Autoridade lançadora considerou, como empréstimo entre familiares, os depósitos efetuados por pessoas físicas e depósitos com origem não comprovada aqueloutros efetuados pelas pessoas jurídicas.
Aduz a Recorrente, nesta sede recursal, que não se pode intimar uma pessoa física a apresentar documentos que a lei não lhe obrigue a possuir. De fato, tal alegação não merece reparo. Observo, no entanto, que a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996 é relativa, ou seja, somente é elidida mediante prova material (materializada em documentos) em contrário.
Em outras palavras: para afastar a presunção legal iuris tantum veiculada pelo art. 42 da Lei nº 9.430/1996 não basta alegações desprovidas de documentação que lhes dê sustentação.
Registro, ainda, por importante, que não é crível supor que, sendo integrante do grupo familiar que gerencia as empresas que alega serem as depositantes, alguma dificuldade teria a Interessada em juntar aos autos os supostos comprovantes de depósitos, mormente porque as pessoas jurídicas são obrigadas a manter e conservar, em boa ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis relativos à sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.
Com relação ao �Instrumento Particular de Confissão e Assunção de Dívida e outras Avenças�, apresentado na impugnação, desnecessário, a meu ver, tecer qualquer consideração, haja vista que a Recorrente nele não figura nem como confitente, nem como conficto, de modo que a dívida confessada não pode servir de fundamento aos depósitos realizados em suas contas de pessoa física. 
Nesse contexto, entendo que a apresentação da planilha com a indicação dos supostos depositantes, desacompanhada de qualquer documento que demonstre a veracidade da informação, é insuficiente para descaracterizar a infração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada.
MULTA
A imposição da multa calculada com a utilização do percentual de 75% está em harmonia com o art. 44, I, da Lei nº 9.430/1996, devendo incidir, como fez a Fiscalização, sobre a totalidade do tributo apurado em decorrência da infração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, sendo inviável, na seara administrativa, desconsiderar norma federal expressa sem ofensa à Súmula CARF nº 2, cujo teor é o seguinte:
Súmula CARF nº 2 � O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Anoto, por fim, que não se pode confundir a multa de mora de 20% (vinte por cento) prevista no art. 59 da Lei nº 8.383/1991 com a multa de ofício aplicada neste lançamento. Aquela é sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária no prazo legal. Esta é decorrente de legislação específica (Lei 9.430/1996, art. 44, I), sendo aplicável aos casos de lançamento de ofício.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, por negar provimento ao recurso.
Assinado digitalmente
Marcelo Vasconcelos de Almeida
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Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara
Paschoalin, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo
Vasconcelos (¢ Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.

Rela2torio

Por bem descrever os fatos, adota-se o “Relatorio” da decisdo de 1? instancia
(tis. 331/335 deste processo digital), reproduzido a seguir:

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado, em
01/12/2009, o Auto de Infragdo de fls. 02/09, relativo ao Imposto
de Renda Pessoa Fisica - Omissdo de Rendimentos
caracterizada por Depositos Bancarios com Origem Ndo
Comprovada, Exercicios 2005, 2006 e 2007, correspondentes
aos Anos-Calendario 2004, 2005 e 2006, por intermédio do qual
lhe ¢ exigido crédito tributdrio no montante de R$ 292.692,63,
dos quais R$ 132.726,23 correspondem a imposto, R$ 99.544,66
a multa proporcional, e R$ 60.421,74 a juros de mora,
calculados até 30/11/2009.

A infracdo apurada, que resultou na constituicdo do crédito
tributario  referido, encontra-se relatada no Termo de
Verificacao de Infragdo Fiscal, as fls. 10/17 e nos da conta de
omissdo de rendimentos caracterizada por valores creditados em
contas de deposito ou de investimentos, mantidas em Institui¢oes
Financeiras, em relagdo aos quais o contribuinte, regularmente
intimado, ndo comprovou mediante documentac¢do habil e idonea
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

O enquadramento legal esta previsto na seguinte legislagdo: art.
42, da Lei n° 9.430/96, art. 1° da Medida Provisoria n° 22/2002
convertida na Lei n°® 10.451/2002, art. 1°da Lei n° 11.119/2005,
art. 1° da Lei n° 11.311/2006 e art. 849, do Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/99.

Os valores que efetivamente ingressaram na conta corrente do
contribuinte, a titulo de depositos e/ou créditos, mantidos em
instituicoes financeiras, que ndo se fez prova da origem dos
recursos, encontram-se especificados no Demonstrativo do
Termo de Verificagdo de Infragdo Fiscal e decorrem de
procedimento fiscal, amparado pelo Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF n° 0811200-2008-1052-0, de 08/01/2009, em face
das divergéncias havidas entre os valores de receita informados
na Declaragdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica - DIRPF dos
anos-calendario de 2004 a 2006 e a sua movimentagdo
financeira informada pelas instituicoes financeiras a Receita
Federal do Brasil através das Declaragcoes da Contribuicdo
Provisoria sobre Movimentacdo Financeira - DCPMF.

Intimado a apresentar os extratos dos bancos movimentados no
periodo e justificar a origem dos recursos ingressos através do
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Termo de Inicio de Ag¢do Fiscal, as fls. 35/40, o contribuinte
solicitou que os mesmos fossem requisitados pela Receita
Federal diretamente as instituicoes financeiras, o que foi
atendido.

A partir dos extratos bancdarios, apurou-se 0s recursos ingressos
em conta corrente, expurgando-se as transferéncias de valores
entre as contas bancarias de mesma titularidade do contribuinte
com coincidéncias de data, valor e operagdo, bem como cheques
depositados e devolvidos, empréstimos, estorno de débito e
outros por ndo representarem ingresso de novos recursos.

Concedidas varias prorrogac¢oes de prazo com o atendimento
parcial, o contribuinte através da planilha de fls. 305/308,
identifica as seguintes pessoas como responsaveis por alguns
depositos em suas contas bancarias: Transportadora Gaino Ltda
- CNPJ 47.005.699/0001-46; Gaino Distribuicdo e Logistica

Ltda - CNPJ 04.294.615/0001-29, José Gaino - CPF

215.687.598-78, José Aparecido Gaino - CPF 868.580.338-45,
Samuel Gaino - CPF 218.853.298-81 e Maria Lucimar Gaino -
CPF 172.802.618-09. No entanto, ndo esclareceu a que titulo
deveu-se tais operagoes.

Acrescenta a Auditoria Fiscal que, nas declaragoes prestadas, o
contribuinte alegou tratar-se de devolugdo de recursos, os quais
teriam sido enviados a transportadora para quitar obrigagoes
junto a fornecedores, pois a mesma estaria passando por
dificuldades financeiras. Contudo, tais alegag¢oes ndo vieram
acompanhadas de documentagdo habil e idonea que as
comprovassem.

Quanto aos depositos recebidos da empresa Gaino
Distribuicao e Logistica Ltda, o contribuinte assumiu como
rendimentos tributdveis e quanto aos depdsitos efetuados
por José Aparecido Gaino, Samuel M. Gaino e Maria
Lucimar Gaino, foram entendidos como empréstimos entre
familiares.

Os valores dos depodsitos bancarios de origem nao
comprovada foram consolidados nas planilhas fiscais de fls.
13/15, apurando-se os seguintes rendimentos omitidos:

ANOS CREDITOS |RENDIMENTOS | RENDIMENTOS
CALENDARIO BANCARIOS | DECLARADOS | OMITIDOS
2004 237.448,32 15.450,00 221.998,32
2005 178.318,76 16.570,00 161.748,76
2006 137.490,78 18.250,00 119.240,78

O Contribuinte foi cientificado do Auto de Infracdo em
07/12/2009, as fls. 207, tendo ingressado com a impugnagdo de
fls. 210/234 e documentos de fls. 235/258, em 06/01/2010,

alegando, em sintese:

1) Requer o cancelamento de parte do Auto de Infragdo em
virtide da ocorréncia' da decadéncia para o periodo de janeiro a
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novembro de 2004, por se tratar de langamento por
homologagado, citando art. 142 e 150, IV do CTN c/c art. 42, §
4o, da Lei n° 9.430/1996. Cita ainda doutrina e decisoes
administrativas e judiciais;

2) Ndo configuragdo dos depositos bancarios como rendimento
tributdavel, ndo existe renda presumida a qual deve ser real,
devendo ser provado, o nexo causal entre os depositos e a renda,
pelo fisco que é responsavel pela apresenta¢do de provas que
ensejam o langamento. Cita art. 849 do RIR/99, Sumula 182 do
TFR, arts. 113, § 1° e 142 do CTN, art. 5° § 4° da Lei
Complementar n° 105/2001, doutrina e decisoes administrativas;

3) Os depdsitos bancarios estdo identificados e suas origens
totalmente evidenciadas, conforme reconhece o fisco por
diversas vezes, ndo havendo razdo para serem tratados pelo art.
42, da Lei n°9.430/1996;

4) Afirma que grande parte dos valores que transitaram na conta
corrente ndo pertencia ao impugnante, que forneceu elementos
de comprovag¢do de suas operagoes bancdrias, que é o fisco
quem tem o poder de apurar os fatos, ndo podendo o fiscalizado
requisitar a terceiros tais comprovagoes;

5) A impugnante esclareceu que a Transportadora Gaino Ltda,
por ndo possuir linhas de crédito para realizar negociagaes,
utilizou-se da conta corrente do impugnante para efetuar
algumas transagoes comerciais,

6)A fiscalizagdo acatou como comprovados somente as
transferéncias realizadas entre as pessoas da familia, sob
alegacgdo de que as operagoes mantidas com as pessoas juridicas
ndo foram instruidas satisfatoriamente, porém o dinheiro
transitou entre as contas, o credito na conta corrente da
impugnante corresponde a um débito de igual valor, na mesma
data da pessoa identificada como titular do crédito;

7) Os valores apurados pelo fisco merecem ser revistos,
apresenta reproducado parcial da planilha denominada “Valores
recebidos de transferéncias entre as contas fiscalizadas”,
enviada ao fisco em 11/11/2009, comprovada através dos
historicos bancarios;

8) Em virtude do tempo transcorrido, do numero de lancamento
e das pessoas juridicas envolvidas, fica prejudicada a alocagdo
dos valores, visto que parte envolve pagamento a fornecedores,
requer prazo para posterior comprova¢do e juntada de novos
documentos;

9) No Auto de Infra¢do das pessoas juridicas, o fisco aceitou o
fato de que os valores das pessoas fisicas, transferidos para as
pessoas  juridicas, sdo  rendimentos  destas  ultimas,
conseqiientemente, nas pessoas fisicas deverdo os valores serem
excluidos da base de cadlculo , sob pena de dupla tributagdo;
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10) O montante dos depositos do impugnante, deduzido do valor
declarado e o do considerado pelo fisco resulta na base de
calculo de R$ 502.987,86, observando-se que trata-se somente
de créditos das pessoas juridicas, totalizando assim R$
102.550,00, exceto de 01 a 11/2004;

11) No ano de 2004 fez-se necessdrio buscar recursos junto a
terceiros os quais comeg¢aram a adentrar nas contas fisicas e
Jjuridicas envolvidas, porém somente em 2006 é que tal divida foi
confessada conforme instrumento particular registrado antes do
inicio da agdo fiscal e planilhas elaboradas a época dos fatos
encontrando-se em desktop disponivel a pericia, caso necessario,
comprovando sua elaboragcdo antes do inicio da agdo fiscal.
Requer prazo para posterior juntada de novos documentos, pois
continua diligenciando junto a terceiros;

12) Na eventualidade de ndo se conhecer da decadéncia, ha de
se observar os expurgos no ano de 2004: dos créditos das
pessoas juridicas em R$ 149.150,00 e dos empréstimos em RS
251.362,60;

13) Os empréstimos mencionados estdo liquidos dos valores da
decadéncia e se esta ndo for acatada, ha de se observar que o
valor é de R$ 267.538,36 e ndo R$ 84.188,02;

14 ) Deveria o fisco proceder a circularizagoes e diligéncia
fiscal nos eventuais beneficiarios de valores que transitaram
pelas contas correntes do impugnante, em observincia ao
principio da verdade real e do poder/dever que dispoe a
fiscalizagdo. Cita doutrina;

15) Necessaria conversdo em diligéncias do presente julgamento
podendo o auditor autuante se manifestar e também requisitar
novos documentos necessarios a obtencdo da inafastivel e
imprevisivel verdade real;

16) A doutrina padtria declara ilegais e inconstitucionais as
multas com efeitos confiscatorios, devendo ser aplicadas como
penalidade e nao como meio arrecadatorio, como se tributos
fossem. A multa aplicada fere principios do Direito
Administrativo: proporcionalidade e razoabilidade. Requer
revisdo da penalidade aplicada. Cita doutrina, decisoes
Judiciais.

17) Requer que as intimagoes sejam feitas em nome dos patronos
do impugnante;

18) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em
direito admitidos, em especial sustenta¢do oral, juntada de novos
documentos, pericias e auditoria contdbil e quaisquer outras
provas necessarias;

19) Requer seja conhecida a impugnag¢do no sentido de
cancelar-se o Auto de Infrac¢do declarando-o o insubsistente.
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A impugnacdo apresentada pelo contribuinte (fls. 260/284) foi julgada
improcedente, por intermédio do acordao de fls. 329/348, assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2004,2005,2006
NULIDADE DO LANGCAMENTO.

Tendo o auto de infragdo sido lavrado com estrita observincia
das normas reguladoras da atividade de langamento e, existentes
no instrumento todas as formalidades essenciais necessdarias ao
exercicio do contraditorio e da ampla defesa, ndo ha que se falar
em nulidade do lancamento.

DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
extingue-se apos cinco anos contados do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado. A omissdo de rendimentos exteriorizada por depositos
bancarios ndo justificados deve ser apurada no més em que
forem considerados recebidos, sem prejuizo, do ajuste anual.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A presung¢do legal de omissdo de rendimentos autoriza o
langamento do imposto correspondente, sempre que o titular das
contas bancarias, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
creditados em suas contas de depositos ou de investimentos,
sujeitando-se  entdo a apuragcdo por presung¢do da
disponibilidade econémica ou juridica de rendimentos sem
origem justificada, cabendo-lhe o 6nus da prova em contrario.

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGACAO.

Ndo comprovado que os valores creditados na conta de deposito
ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas permanecera em nome do titular da conta de deposito
ou de investimento.

CONFUSAO DE PATRIMONIOS.

O patrimonio da pessoa juridica ndo se confunde com o da
pessoa fisica e a confusdo entre as transagoes financeiras de
ambas ndo exime o contribuinte de apresentar prova da
efetividade do ocorrido.

BASE DE CALCULO.

Ndo comprovada a ocorréncia de erro na base de calculo
apurada, é de se manter o langamento. Os rendimentos omitidos
na declaragdo de ajuste, apurados em procedimento de oficio,
serdo adicionados a base de cadlculo declarada para efeito de
apuragdo do imposto devido.
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CONFISSAO E ASSUNCAO DE DIVIDA.

A apresentacdo de instrumento particular de confissdo e
assuncdo de divida entre o contribuinte e outros realizado com
terceiro, pessoa fisica ou juridica, deve vir acompanhada de
provas inequivocas da efetiva transferéncia de numerario, da
especificagdo das transagoes realizadas, do langamento nas
Declaragoes de Ajuste Anuais e comprovagdo da origem dos
recursos. A documentag¢do com a qual se pretenda eximir-se de
infragdo tributaria deve ser contempordnea aos fatos e
correspondente aos anos-calendario objeto do langamento.

MULTA DE OFICIO.

A multa de oficio prevista na legislacdo de regéncia ¢ de
aplica¢do obrigatoria nos casos de exigéncia de imposto
decorrente de lancamento de oficio, ndo podendo a autoridade
langadora furtar-se a sua aplicagdo. A multa de oficio é devida
em face da infracdo as regras instituidas pelo Direito Fiscal e,
por ndo constituir tributo, mas penalidade pecunidria prevista
em lei, é inaplicavel o conceito de confisco previsto no inciso V,
do art. 150 da Constituicdo Federal.

PROVA  DOCUMENTAL. DILIGENCIA. SUSTENTACAO
ORAL. PERICIA.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a
impugnagdo, ndo podendo o impugnante apresentd-la em outro
momento a menos que demonstre motivo de forca maior, refira-
se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos. Desnecessdria
diligéncia quando o contribuinte ndo apresenta os documentos
suficientes no prazo para impugnagdo constituindo-se em onus
probatorio exclusivo do mesmo, a comprovagdo de origem dos
depdositos bancarios. Indefere-se o pedido de sustentagdo oral
por falta de previsdo legal, neste momento processual. Indefere-
se a solicitagdo de pericia quando a prova do fato ndo depende
de conhecimento especial de técnico e sua demonstragdo pode
ser efetuada pela juntada de documentos.

INTIMACAO AO PROCURADOR..

Dada a existéncia de determinacdo legal expressa em sentido
contrario, indefere-se o pedido de enderecamento das intimagoes
ao escritorio do procurador.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. DOUTRINA.
EFEITOS.

As decisoes judiciais, a exce¢do daquelas proferidas pelo STF
sobre a inconstitucionalidade de normas legais, e as
administrativas ndo tém carater de norma geral, razdo pela qual
seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra
ocorréncia sendo aquela, objeto da decisdo. A doutrina ndo pode
ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente em se
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tratando do direito tributario brasileiro, por sua estrita
subordinagdo a legalidade.

ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE.

Ndo cabe a discussdo de ilegalidade ou inconstitucionalidade de
legislagdo vigente, na esfera administrativa.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 14/11/2011 (fl. 352 deste
processo digital), a Interessada interpds, em 14/12/2011, o recurso de fls. 354/377. Na peca
ecursal aduz, em sintese, que:

NULIDADE DO LANCAMENTO

- O cerceamento de defesa se encontra patente nos autos, inclusive o direito
ao contraditdrio, posto que fora demonstrado ser o procedimento fiscal falho e ilegitimo, nao
observando a fiscalizacdo, quando da realizacdo do lancamento, as informagdes e documentos
disponibilizados pela Recorrente, onde restou comprovada a total insubsisténcia do
procedimento fiscal e do lancamento.

- A Recorrente cumpriu todas as intimagdes expedidas pela fiscalizagdo e
apresentou prova documental acerca da insubsisténcia da autuagao fiscal.

- E evidente que ndo se pode intimar uma pessoa fisica a apresentar
documentos que a lei ndo lhe obrigue a possuir.

- Quando dos cumprimentos das intimagdes fiscais, claramente se pode
observar que a Recorrente deu cumpriu ao solicitado e comprovou nos autos que nao ha
qualquer omissdo de rendimentos, mas sim que os valores que adentraram nas contas bancarias
foram frutos de empréstimos, se encontrando totalmente infundada a autuagao.

DECADENCIA

- A obrigacdo tributaria nasce com a ocorréncia do fato gerador (CTN,
art.113, paragrafo 1°). Portanto, com a ocorréncia deste, surge para a Fazenda o direito de
proceder ao langamento. Assim, € natural que o prazo para o exercicio desse direito se inicie da
data da ocorréncia do fato gerador, até porque o direito de a Fazenda langar o tributo independe
da a¢do do sujeito passivo.

- Por essa razdo, o paragrafo 4° do artigo 150 do Codigo ndo estabelece uma
excecdo, mas sim consiste numa fic¢ao legal decorrente da necessidade de haver o langamento
do tributo a justificar o seu pagamento antecipado. Como consequéncia, a Fazenda tem esse
mesmo prazo de cinco anos, contados do fato gerador, para efetuar o lancamento do tributo
sujeito ao langamento por homologacdo. Depois dele, resta configurada a decadéncia do direito
de lancar.

- Havendo ou ndo o pagamento antecipado, e mais, havendo ou nio expressa
informacao do sujeito passivo sobre o tributo devido, ¢ a partir da ocorréncia do fato gerador
que contam os cinco anos depois dos quais ndo mais podera ser exigido o tributo.

- Extinto esta o crédito tributario, nos termos do artigo 156, V, do CTN e
Stimulan®8 do’'STF)'em relacdo-ao periodo de janeiro a novembro de 2004.
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OMISSAO DE RENDIMENTOS — CONSIDERACOES SOBRE A
DECISAO RECORRIDA

- A Constituigdo Federal impde uma expressa limitagdo ao legislador
ordinario: o iniposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza ha de ser cobrado sobre o
acréscimo patrimonial e jamais sobre o proprio patrimonio.

- O nucleo intangivel do conceito de fato gerador do imposto de renda, na
forma como este foi construido pelo legislador constitucional e complementar, reside, ao fim e
0 cabo, na idéia de acréscimo patrimonial disponivel, portanto ¢ preciso observar que o
iiposto de renda ndo incide sobre depdsitos bancérios, mas sobre acréscimos patrimoniais.

- No quadro normativo constante na Constitui¢do Federal e do CTN, meros
indicios de renda (depdsitos bancarios) ndo podem legitimamente ser transformados em
acréscimos patrimoniais suscetiveis de tributacao, ainda mais porque, em cumprimento as
intimagoes recebidas da fiscalizacdo, a Recorrente comprovou todas as origens de depdsitos em
suas contas correntes que corroboram para comprovar que nao houve qualquer acréscimo
patrimonial.

- A propria Relatora inibe a documentacao apresentada pela Recorrente, que
comprova a origem dos depodsitos, e nega toda documentacdo operacional, simplesmente
porque acredita que nao houve qualquer prova do repasse desses valores diretamente da
empresa a conta do impugnante com coincidéncia de datas, valores e operagdes. Na realidade,
ndo pode a Recorrente querer inventar entdo outro tipo de documentagao, porque a origem dos
recursos financeiros sdo os realmente declarados e apontados no processo administrativo junto
com a defesa. Nao hé possibilidade de entender o que a Relatora quis demonstrar ou pretendeu
acusar a Recorrente.

- A transi¢ao de certos valores no periodo foram oriundos da empresa
familiar onde a empresa Transportadora Gaino Ltda utilizou-se da conta corrente da Recorrente
para algumas transacdes comerciais, que em momento algum acabaram por acrescer seu
patrimonio, para fins de computo da base de calculo do IR pessoa fisica. Nesse sentido, todos
as origens oriundas da referida empresa na conta da Recorrente ndo devem compor a base de
calculo do IRPF.

- Nao pode se pautar a fiscalizagdo com base em presun¢do, ainda mais
apurar imposto, em indicios ndo comprovados e ainda quando o proprio contribuinte afirma e
aponta todas as operagdes documentalmente.

- O documento apresentado (Instrumento Particular de Confissao e Assungao
de Divida e Outras Avencas) vinculou as partes e criou direitos e obrigagdes, valendo, sim,
para apuracao e declaragdo do imposto de renda pessoa fisica da Recorrente, ndo podendo tal
documento ser invalidado, porque, pelo consta na decisao da Relatora, qualquer valor que entre
nas contas bancarias dos contribuintes, devem ser considerados para o imediato recolhimento
do Imposto de Renda, o que ndo pode ser aceito.

MULTA

- A multa de 75% (setenta e cinco por cento) aplicada pela fiscalizacdo detém
carater confiscatorio.
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- Embora a multa ndo seja tributo, tanto a moratoria, quanto aquela por
sonegagdo, também pode ser confiscatoria quando extrapola os limites da razoabilidade e
desvirtua sua finalidade, uma vez que nossa Carta Politica de 1988 veda tanto o confisco
tributario, quanto o confisco de forma geral.

- E perfeitamente cabivel a reducdo da multa em face do seu valor excessivo,
em nome dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

- O art. 59 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, prescreve que os
tributos e contribuigdes que nao forem pagos até a data do vencimento ficarao sujeitos a multa
dc mora de vinte por cento. Analisando o CTN e os comandos expressos nos artigos 106 e 112,
claramente verifica-se que a intencdo das referidas normas ¢ no sentido de que a lei mais
benéfica deve ser sempre aplicada ao contribuinte.

- Assim, patente que a aplicagdo da multa na propor¢ao cobrada deve ser
reduzida na forma acima estabelecida, sendo esta aplicada no méaximo em 20% (vinte por
cento) sobre qualquer pretenso tributo exigido.

PEDIDO

Ao final, requer seja dado provimento ao presente recurso, declarando-se a
nulidade do Auto de Infracdo lavrado, posto que ficou comprovado que nao houve omissao de
receitas, nem acréscimo patrimonial para fins de configuracao da base de calculo do imposto
de renda, além de abranger periodos que se encontram decaidos.

Voto

Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
PRELIMINARES

Inexisténcia de nulidade do lancamento

Em relagdo a alegacdo de nulidade do lancamento utilizo, como razdes de
decidir, os seguintes excertos extraidos do acoérdao recorrido:

No presente processo, todos os atos e termos foram lavrados por
Auditor Fiscal da Receita Federal, servidor competente para tal,
perfeitamente identificado pelo nome, matricula e assinatura em
todos esses atos, no decorrer da fiscalizagdo, atendendo ao art.
59 do Decreto n° 70.235/1972, que trata do Processo
Administrativo Fiscal - PAF.

Especificamente com relagdo ao Auto de Infra¢do, constata-se
que todos os requisitos previstos no art. 10, do mesmo diploma
legal tambem foram plenamente observados quando de sua
lavratura.

F-na fase da impugnagdo que o autuado tem a oportunidade de
apresentar> os-esclarecimentos que. julgar mecessdarios: e o0s
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documentos que comprovem suas alegacoes a fim de ser
proferida, apreciando-se todos os seus argumentos e provas e, a
luz da legislagdo tributaria, a decisdo de primeira instancia
administrativa.

No caso, foi facultado ao contribuinte impugnacdo na qual
demonstra de forma inequivoca seu pleno conhecimento do
processo fiscal e, apresenta seus argumentos de defesa, ora
apreciados, concedendo-lhe ampla defesa.

Portanto, o auto de infragdo foi lavrado com estrita observancia
das normas reguladoras da atividade de lancamento e, existindo
no instrumento todas as formalidades essenciais necessdarias ao
exercicio do contraditorio e da ampla defesa, ndo havendo
reparos a serem feitos.

Observo, ainda, que o fato de a Autoridade langadora ter refutado os
documentos disponibilizados pela Interessada nao caracteriza cerceamento de defesa,
porquanto tal matéria foi enfrentada nas razdes de mérito da decisdo recorrida, prevalecendo,
pelos motivos 1a expostos, tese contraria aos interesses da Recorrente. Demais disso, tais
documentos serdo reanalisados nesta instancia administrativa.

Inexisténcia de decadéncia do direito do Fisco em constituir o crédito
tributario relativo ao ano-calendario de 2004

o

Ja decidiu o STJ, em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial n
973.733/SC), que nos casos de tributos sujeitos ao langamento por homologagao:

a) existindo pagamento do tributo por parte do contribuinte até a data do
vencimento, o prazo para que o Fisco efetue langamento de oficio, por entender insuficiente o
recolhimento efetuado, ¢ de cinco anos contados da data do fato gerador (CTN, artigo 150, §
4).

b) inexistindo pagamento até¢ a data do vencimento, aplica-se a regra geral
(CTN, artigo 173, 1), ou seja, o prazo ¢ de cinco anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele me que o langamento poderia ter sido efetuado.

Na espécie, o débito refere-se ao imposto de renda, tributo sujeito a
lancamento por homologagao, e nao houve recolhimento durante o ano-calendario de 2004,
exceto de rendimentos tributados exclusivamente na fonte, conforme comprova a declaragao de
ajuste anual acostada aos autos em fls. 26/28. Aplicavel, portanto, conforme a orientagdao acima
indicada, a regra do art. 173, I, do CTN, cujo termo a quo é o primeiro dia do exercicio
seguinte aquele me que o langamento poderia ter sido efetuado.

O langamento poderia ser efetuado a partir de abril de 2005, o que significa
dizer que o primeiro dia do exercicio seguinte corresponde ao dia 01/01/2006. A folha de rosto
do Auto de Infragdo, a fl. 3 deste processo digital, revela que o mesmo foi lavrado em
01/12/2009 e a intimacao do langcamento se deu em 07/12/2009 (comprovante a fl. 257).
Considerando que o termo final do prazo decadencial ocorreu em 31/12/2010, descabe falar em
decadéncia do direito do Fisco de constituir crédito tributirio relativo ao ano-calendério de
2004.

MERITO
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Manutencdo da caracterizacdo de depositos bancarios de origem ndo

comprovada

Dispde o artigo 42, § 6°, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a
redacao dada pela Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

A leitura do caput do art. 42 revela que o legislador estabeleceu uma
presuncao legal de omissdo de receitas ou rendimentos quando o contribuinte, pessoa fisica ou
juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documenta¢do hébil e iddénea, a
origem dos recursos depositados em contas de depositos ou de investimentos.

Como se percebe, o legislador oportuniza, ao(s) titular(es) da conta em que
encontrados os recursos, a demonstragdo da sua procedéncia, mediante documentacdo hébil e
idonea, o que evidencia tratar-se de presun¢ao legal relativa que apenas se desfaz com a
justificagdo, pelo(s) contribuinte(s), da origem dos recursos depositados nas contas bancarias.

Assim, uma vez caracterizado o fato juridico que da suporte a presungao
legal, cumpre ao(s) contribuinte(s) demonstrar a regular procedéncia dos valores depositados,
mediante a apresentacdo de documentos que demonstrem o liame logico entre prévia operagao
regular e o deposito dos recursos em conta de sua titularidade, pena de ser este reputado como
rendimento omitido.

No curso do procedimento fiscal a Interessada foi intimada, por diversas
vezes, a comprovar a origem dos depositos efetuados em suas contas bancarias. Apos varias
prorrogacdes de prazo, apresentou a planilha “Valores recebidos referentes as transferéncias
entre as contas realizadas”, na qual identifica pessoas como responsaveis pelos valores
depositados, dentre elas, algumas pessoas fisicas e as seguintes pessoas juridicas:
Transportadora Gaino e Gaino Distribuicdo e Logistica.

Instada a apresentar prova material de que os depdsitos foram efetuados pelas
pessoas indicadas, a Recorrente assim se manifestou (fl. 247 deste processo digital):

"Todas as contas bancarias das pessoas fisicas e juridicas foram
utilizadas para as operagoes da Transportadora Gaino Ltda, que
na ocasido encontrava-se com dificuldades financeiras com
problemas de capital de giro.

Portanto, as transferéncias entre as contas de Gaino Distrib. E
Logistica, Transportadora Gaino, José Ap. Gaino, Samuel M.
Gaino e Maria Lucimar Gaino, eram realizadas normalmente
para a cobertura de cheques emitidos pelas pessoas acima
relacionadas com "pré-data" para a quitagdo dos fornecedores
de bens e servicos da Transportadora Gaino Ltda.
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Sendo assim, ndo ha entre as pessoas envolvidas obrigagdo de
devolugdo, uma vez que as obrigagdes sdo todas de uma unica
pessoa juridica.”

Em face da completa auséncia de prova material (comprovantes de depdsitos,
de transferéncias bancdrias, dentre outros), a Autoridade lancadora considerou, como
empréstimo entre familiares, os depositos efetuados por pessoas fisicas e depdsitos com origem
nado comprovada aqueloutros efetuados pelas pessoas juridicas.

Aduz a Recorrente, nesta sede recursal, que ndo se pode intimar uma pessoa
iisica a apresentar documentos que a lei nao lhe obrigue a possuir. De fato, tal alegacao nao
merece reparo. Observo, no entanto, que a presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n°
9.430/1996 ¢ relativa, ou seja, somente ¢ elidida mediante prova material (materializada em
documentos) em contrario.

Em outras palavras: para afastar a presuncao legal iuris tantum veiculada pelo
art. 42 da Lei n°® 9.430/1996 nao basta alegagdes desprovidas de documentagdo que lhes dé
sustentacao.

Registro, ainda, por importante, que nao ¢ crivel supor que, sendo integrante
do grupo familiar que gerencia as empresas que alega serem as depositantes, alguma
dificuldade teria a Interessada em juntar aos autos os supostos comprovantes de depdsitos,
mormente porque as pessoas juridicas sdo obrigadas a manter e conservar, em boa ordem,
enquanto ndo prescritas eventuais agcoes que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis
relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes que modifiquem ou possam vir
a modificar sua situacao patrimonial.

Com relagdo ao “Instrumento Particular de Confissdo e Assun¢do de Divida e
outras Avencas”, apresentado na impugnagao, desnecessario, a meu ver, tecer qualquer
consideracdo, haja vista que a Recorrente nele ndo figura nem como confitente, nem como
conficto, de modo que a divida confessada ndao pode servir de fundamento aos depdsitos
realizados em suas contas de pessoa fisica.

Nesse contexto, entendo que a apresentagdo da planilha com a indicagao dos
supostos depositantes, desacompanhada de qualquer documento que demonstre a veracidade da
informacao, ¢ insuficiente para descaracterizar a infragdo de omissdo de rendimentos
caracterizada por depositos bancarios com origem ndo comprovada.

MULTA

A imposi¢do da multa calculada com a utilizagdo do percentual de 75% esta
em harmonia com o art. 44, I, da Lei n® 9.430/1996, devendo incidir, como fez a Fiscalizacao,
sobre a totalidade do tributo apurado em decorréncia da infragdo de omissdo de rendimentos
caracterizada por depositos bancéarios com origem ndo comprovada, sendo invidvel, na seara
administrativa, desconsiderar norma federal expressa sem ofensa a Simula CARF n° 2, cujo
teor € o seguinte:

Sumula CARF n° 2 — O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Anoto, por fim, que ndo se pode confundir a multa de mora de 20% (vinte por
cento). prevista no, art,- 59 da Lei n? 8.383/1991 .com a, multa _de oficio aplicada neste

13
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langamento. Aquela é sancdo punitiva aplicada em razdo do ndo cumprimento da obrigacao
tributaria no prazo legal. Esta ¢ decorrente de legislacao especifica (Lei 9.430/1996, art. 44, 1),
sendo aplicavel aos casos de lancamento de oficio.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,
por negar provimento ao recurso.

Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida



